
CAÇAPAVA

TERMO AO DE 5606/2024

PELA LE; NO. 4.661/2024.

Pelo presente Aditivo, de lado C; MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL,

pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 33.142.302/0001-45, com sede

na Rua XV de Novembro, 438, neste ato representado pelo Prefeito

MARCELO C. SPCôF. ttes3do, Empresário: inscrito no

401.055.980-2C, çesic'eate {'lesta cidade, e de outro lado a

SABRINA FÉLIX soiteire Enfermeira, inscrita no

Municipal Sr.

CPF sob no
ledo a Srta.

CPF sob no
005.521.060-03, portadora da cédula idàñlidade 1077261012 SSP/RS, residente e

domiciliada à RUC (?ent-o. de nacapava do Sui/RS, CEP

no 96.570-000, dorapnte CONTRATAÜO, tem justo e acordado as

seguintes cláusulas e :ondições:

CLÁUSULA PRiMEiRÂ: Pelo presente as partes promovem alteração na

Cláusula quarta do Cortiralo oue passa a ter a seguinte redação:

CLÁUSüLA QUARTA: Fica prorrogado c prazo do presente contrato por
mais '12 (doze) meses. a contar cie t 7 de maio de 2025, conforme

autorizado pefa Lei no4.ô61 de 08 de maio de 2024.

SECüNüA: As demais Cláusulas e condições estipuladas no

Contrato Originai pern-;anecem ine?teradas e em plena vigência: devendo este Termo
Aditivo ser anexado ao mesmo para seu bom e fiei cumprimento.

E, OS 'ou

assinem as partes err: (ilês.' de teor e forma.

, de 2025

Assinado de forma digita:
por MARCELO CORDERO
SPODE:4010S598020

SPCDE:4C105598

Srta.

Contratacàa

Marcelo C. Spode

Prefeito Municipal


